
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2.286/15
DE 02 DE SETEMBRO DE 2015

Revoga Portaria nº 1.147/15, de 28 de 
abril de 2015. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições 

previstas no art. 35, I,  “e”, da Lei Complementar nº 02/90, e art. 47, da Lei nº 2.148/77 e,  

ainda, o que consta do Ofício nº 643/2015, Ref: GP / DIGEPE / TJ, datado de 28 de agosto de  

2015,

Considerando o Ato de 14 de agosto de 2015, que aposenta, 

por tempo de contribuição, Detetive Policial do Quadro de Pessoal de provimento efetivo 

em extinção dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe,

RESOLVE:

Art.  1º -  Revogar a Portaria nº 1.147/15,  de 28 de abril  de 

2015, que versa sobre a renovação da cessão do servidor  JOÃO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO, 

Detetive Policial, símbolo NB-1, referência 14, do Quadro de Pessoal de provimento efetivo 

em extinção dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado de Sergipe, ao Tribunal 

de Justiça do Estado de Sergipe.    

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2015, revogada a Portaria nº 1.147/15, de 28 de 

abril de 2015. 

Dê-se ciência e cumpra-se.

José Rony Silva Almeida
Procurador-Geral de Justiça
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